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Seção Judiciária do Maranhão
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
12ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Subst. : DR.ARTHUR NOGUEIRA FEIJÓ 
Juiz(a) Titular : DR.JORGE FERRAZ DE OLIVEIRA JUNIOR 
 
 

Expediente do dia 23 de Novembro de 2021 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ARTHUR NOGUEIRA FEIJÓ 

 
 

AUTOS COM DECISÃO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0008033-39.2018.4.01.3700 
201837001770302 
 Cível / Previdenciário / Concessão De Benefício / Jef 
Autor : AMADEU SIQUEIRA TELES 
Advg. : MA00005121 - CID OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 Nos termos do que decidido pelo CJF nos processos CJF-PPN-2015/00043 e CJF-PPN-2017/00007, concluiu-se pela 
revogação dos artigos 18 e 19 da Resolução CJF-RES-2016/00405, rematando-se pela impossibilidade de destaque de 
honorários advocatícios contratuais para pagamento mediante precatório ou RPV autônomos. Conforme o CJF, permanece 
salvaguardado o direito dos advogados de obter o destaque dos honorários contratuais no corpo do mesmo precatório ou RPV 
em que vier a ser paga a parte vencedora da lide, restando obstada, contudo, a expedição de precatório ou RPV unicamente 
para pagamento dos honorários contratuais. Desse modo, indefiro o pedido, diante da impossibilidade de expedir requisição 
autônoma para pagamento apenas de honorários contratuais. Intime-se. Preclusa a via recursal, cumpra-se a decisão 
registrada em 21/07/2021. SAO LUÍS (MA), 05 de novembro de 2021. Arthur Nogueira Feijó Juiz Federal Substituto  
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